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CNPQ CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO ETECNOLÓGICO

O Presidente

TECNOLÓGICO •

R E 0

RESOLUCSO NORMATIMA

BOLSAS NO PAí
EVOGADA.

RN-035/91'

01/19

R E V 0 G A

RN-008/90

por M-02.2/9Z
do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

CNPq, no uso de suas atribuições,

E

Defini r objet ivos, \requ is itos, benef ícios e proced imentos para a
concessão de bolsas no País, em suas diversas.modai idades, de acordo
c: o m as d iretr iz es para in vest imentos na formaçao de recursos humanos e
fomento à pesqu isa „

í„ OBJETIVO

A concessão ei e bo 1sas no Pa ís vi sa à for maçao de recursos humanos de
alto nível de qualificação e o incentivo à execução de projetos de
pesqu isa em inst itu ições de ens ino e pesqu isa >

2. FORHAS DE CONCESSÃO E MODALIDADES

As bolsas no País sao concedidas aos pesquisadores e/ou às instituições
sob a for ma ind iv idua1 ou at ravés de q uotas„

2 „i •••• Bolsas por quota

2„i„í •••• h instituição

a) In ic iaçIo C ient íf ica
b) Aperfeiçoamento/Especialização -•• Tipo A

c) Mestrado

d ) Doutorado

2 «1«2 •••• Ao pesqu isador

a) Iniciação Científica
b > Aperfe içoamento/Espec. tal iz açao - Ti po B
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2»2 Bolsas individuais

2,.2*í Por iniciativa do pesquisador

•- Pesquisa

C, t, C a C. Por iniciativa da instituição

a) P ó s •••• Do u t o r a d o
b ) P e s q u i s a d o r V i s i t a n t e
c ) De s e n v o 1 v i me n t o C i e n t í f i c o Re g i o n a 1
cl) R e c:é m- Do u t o r
e) P e squ i sado r As s oci a d o
f ) Pe s q ui sador Ap o sent ad o

3,. INICIAÇÃO CIENTÍFICA

3., i •••• Objet ivo

Despei-1 ar vocaçao c ient íf ica e inc: ent ivar ta1entos potenc ia is entre
estudantes de graduaçao, med iante suas part ic ipações em projetos de
P esqu isa, 0bjet íva esp ec ia1 men te in ic iar o jovem uni ver s itár io no
domínio do método científico» Proporciona ao bolsista, orientado por
pesquisador qualificado ou grupo de pesquisa experiente, a aprendizagem
de técn icas e métodos c ient íf icos , bem como o desenvo1v imento do pensar
cientificamente e da criatividade decorrentes cias condições criadas
pelo confronto direto com os problemas de pesquisa,.

31. S -• Forma de concessão

A bo1sa ei e iniciaçao ei eri t íf ica é concecl ida sob a forma de quota s

a) a o p e s q u is a d o r q u a 1 if ic a do, m e d ia n t e a p r e s e n t a ç a o d e p r o j e t o d e

pesquisa?

b) à instituição de ensino e pesquisa ou centros de pesquisa, mediante
a p r e s e n t aç a o d e p 1a n o g 1o ba 1 d e p es q u is a s „

3,. 3 •••• Requisitos para o aluno

a) Estar regularmente matriculado em curso cie graduação e apresentar
d e s e mp e n h o a c a d e m i c o c o mp a t í v e 1 c o m a s f i n a 1 i d a d e s d a b o 1 s a .,

b) De d i c a r-se i n t e g r a1me nt e às a ti v id a d e s u ni ve r s i t ári a s e d e
pesqu i sa,.

c ) Se r s e 1 e c i on a d o e i n d i c a d o p or p e sq u t s a clo r / o r i e n t a d o r b e n e f i c i a d o
por quota desta modalidade de bolsa,,

s/
CNPq - 140



CNPq CONSELHO NACIONAL DE DESENVOL VIMENTO CIENTÍFICO ETECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA RN--035/9Í

O 3 / :í. 9

3.4 Requisitos para o pesquisador/orientador

a) Possuir qualificação compatível com a função de orientador e
formador de recursos humanos»

b ) Ser pesqu isador <:: om produçao c: íent íf ica e/ou. art íst ico •••• c: u 11 ura1
divulgada em revi stas espec iaii zadas, em ana is, em expôs ições ,
sem inár ios e encontros da comun idade acadê m ic: a „

c) Apresentar projeto detalhado de pesquisa que reflita originalidade
e v iab i1i dade técni c a.

3,.5 Requisitos para a instituição

P o s s u i r q u a d r o d e d o c e n t e s / p e s q u i s a d o r e s c o m e x p r e s s i v a c a p a <:: í ei a ei e

b) Possuir infraest rui: ura adequada ao desenvolvimento de projetos de
pesquisa»

c) Apresentar programação anual, coerente com as finalidades da bolsa,
contendo» elenco de projetos de pesquisa por área de conhecimento,
Pesqu isadores/or ientaei ores envolvi dos e d ispon ib i1 icl ade para prcs por
contrapartida adequada à proposta,,

3„6 ••• Duração

Um período de í.2 (doze) meses, aeím i t i ncio-se prorrogações, desde que o
período total da bolsa na o exceda a 48 (quarenta e oito) meses,,

3 „ 7 •- Benefícios

Mensal i d a eie c: o i- r e s p o n d e n te a í / 3 (u m t e r ç o ) d a b o 1 s a d e me s t r a d o e
seguro-saúde»

4 ,, APERFEIÇOAMENTO/ESPECIALIZAÇÃO

4» i •- Ôbjet i vo

Propiciar o aperfeiçoamento de graduados que busquem uma continuidade

do seu programa de formação em investigação científica e tecnológica
através da participação em projetos de pesquisa ou da realização de

estágios em curseis de especialização,,

4„2 Forma de concessão

As bolsas de aperfeiçoamento/espec iaiizaçao sao concedidas sob a forma

de quotas
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a) á instituição, para atender a cursos de aperfeiçoamento/
espec iai izaçao ,,

b) ao pesquisador qualificado, mediante apresentação cie projeto cie
pesqu isa„

4.3 Quota ao curso - Bolsa de Aperfeiçoamento Tipo A

4„3„1 Requisitos para o aluno

b e r g i'- a d u a ei o e m c u r s o s u p e r io r

) Dedicar-se integralmente às at
E s t ar m a t r ic u 1a d o e m c u r s o e: o

Na o ter us ufr u íei o desta mo ei a 1
p r o j et o d e p e s q u is a (Ai:) •••• T ip o li

e) Ser selecionado e indicado pe

Requisitos para o curso

i v iaacies cio curso»

11e mp 1a ei o c o m q u o t a „

dade cie bolsa para desenvolvimento de
13) nos últimos 2 (dois) anos»
o coordenador do curso,,

a) Carga horária mínima cie 360 (trezentos e sessenta) horas, em regime
ei e t e m p o in t e g r a 1 ,.

b) Apresentar informações detalhadas sobre o curso, cornos objetivos,
clientela, histórico, conteúdo, corpo docente, carga horária, local
e regime cie trabalho»

4» 3.4 •- Duração

Um período mínimo de 03 (três) meses e no máximo cie í2 (doze) meses,

4 „3, BenefícIas

Mensalidade correspondente a 2/3 (dois terços) da bolsa cie

segur o•-saúeie e taxas esco 1ar es »
mest r a d es:

4 .. 4 Suota ao pesquisador folsa de Aperfeiçoamento Tipo

4 „4 »i ••- Requisitos para o candidato

a) Ser graduado em curso superior, há no máximo 02 (dois) anos»
b) Dedicar-se integralmente às atividades cie pesquisa»
c) Ser selecionado e indicado por pesquisador/orientador beneficiado

com quota desta modalidade de bolsa»

P
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4,.4„2 Requisitos para o pesquisador/or ientador

a) Possuir o título de doutor ou qualificação compatível com a função
de orientacicsr e fesrmadcsr cie recursos humanos»

b ) S e r p e s q u i s a d o r c o m p r o d u ç a o c i e n t í f i c a e / cs u a r t í s t i c es - c u 11 u r a 1
divulgada em revistas especializadas, em anais, em exposições,
sem inár ios e encontr ess da comun idade academ ica ,,

e: ) Apresentar projeto de pesqu isa que ref1 ita or ig ina1 idade e
v iab i1i dade técn ica „

4.4»3 - Duração

Um período cie 12 (doze) meses, permitindo-se uma prorrogação por mais
12 (do z e) m e s e s „

4„4»4 - Benefícios

Mensa 1 ida ei e corresponcl ente a 2/3 (do is terços) da bcs 1sa de mestraei o e
seguro-saúde,,

5.. MESTRADO E DOUTORADO

5»i •••• Objet ivo

Permitir a qualificação de recursos humanos, em cursos de mestrado e
doutorado, com prioridade para o último, que atendam às finalidades e
metas prev istas na po1 ít ica ei e desenvcs 1v imentcs c ient íf iccs e tecncs1csg ico
d o P a ís „

5»2 - Forma de concessão

As bolsas cie mestrado e elesutcsrado sao concedidas sob a forma de quota

às inst itu ições ,.

5.3 - Requisitos para o aluno

a) E s t a r r e g u 1 a r me n t e ma t r i c u 1 a d o n o c u r s o ,,
b) Dedicar-se em teriipcs integral às atividades cies curses.
c) Ser selecionado e indicado peles coordenador do curso para

b e n e f í c: i a r - s e cl a b cs 1 s a«

5„4 Requisitos para o curso

a) Est ar f or ma1 men t e r econ hec ido p e1 os ór g1os c omp et ent es„
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b ) Te r s i cl o a v ai i a eio p e 1 a Co o r d e n a ç ã o d e Ap e r f e i ç o a me n t o <í e P e s soai cl e
Nível S u p e r i cs r •••• CAP ES e o b t i cl o c csn c: e i t cs " A" o u " B". No c a s cs cl e
c u r s o n cs v o, ter si d o r e c o me n d a d o p e 1 o Gr u p o T é c n i c o Co n s u 11 i v es
•••• GTC» A cone:essão de bo 1 sas par a c:ur sos c:om csut r css conce i t css scs
o c o r r e r á e m c a s o d e e x c e p c i o n a 1 i d a d e j u s t i f i c a d a „

5»5 - Duração

5» 5,1 •••• Mestrado

Um per iodo de 24 (vinte e quatro) meses, permitindo-se uma prorrogação
P or mais 06 (se is) mese s, e m casos exce pc iona is e dev idam ente
justificados, desde que o bolsista esteja em fase final de elaboração
e defesa de tese,.

5„5„2 - Doutorado

Um período de 48 (quarenta e oito) meses, permitindo-se uma prorrogação
Po r mais 06 (se is) m es es, e m c a so s e x <:: e p c io n a is e d e v id a ment e

j ust if ic: acl os, desde que o bo 1s ist a est eja em fase f ina1 cl e e1ab csr aç ao
e defesa de tese,,

5.6 - Benefícios

5»6»1 ••- Mestrado

a) Mensalidade equivalente a 70% (setenta por cento) do vencimento de

Professor Aux i1 iar I de un ivers idade federa 1 , em r eg ime d e ded icaçã es
exclus iva»

b ) Segurcs •••• saúde e aux í1 io-1 ese»
c) Taxas escolares, somente para cursos com conceito "A".

5 ,, 6»2 - Doutorado

a) Mensalidade equivalente a 70% (setenta por cento) do vencimento de

Professor Assistente I de universidade federal, em regime ele

d e cl ic açã es exc 1us iva.
b) Passagem aérea para o bcslsista, seguro-saúde e aux íl ics-t ese.
c) Taxas esco1 ar es soment e para cursos com conce ito "A"»
cl) Au x í 1 i o - i n s t a 1 a ç ã o c: o r r e s p o n cle n t e a u ma me n s a 1 i d a cle, q u a n clo cs

d e s 1 o c a me n t o d o p e s q u i s a d o r f o r s u p e r i o r a 500 í q u i n h e n t o s)
quilômetros»
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Estimui ar pesquisadores a realizarem estágios para consolidação e
atua1 ização cl e seus conhec imentos em campos def in idos de interesse
c ient íf ico e tec nológico.

ó„2 •••• Forma de concessão

A bolsa de pós- doutoracl o é conced iei a ao pesq u isador
soliei tação da inst itu ição, onde pretende rea1izar o estág io

ó.. 3 Requisitos para o pesquisador

meei iante

íx) Ser doutor ou possuir titulação equivalente»
b ) Estar ligado a uma inst itu ição de pesqu isa.
c ) Ded icar•-se ao progr ama em reg ime de tempo int egra1 „
cl) Apr esentar p 1ano de traba1ho que ref1 ita mér ito c ien t íf ico e

v iab i1 idacl e técn ica, forma1mente ace ito pe1a inst itu ição
scsl ic: itante.

e) Ser i ncl i cado pela i nst i t u i çao sol i c i t ant e.
f) Ap i'- e s e n t a r c o.m p r o v a n t e. de c cs n c o r d â n c i a d a i n s t i t u i ç ã o d e o r i g e m

quando se tratar cie candidato com vínculo empregatício»

ó„4 Requisitos para a instituição solicitante

Possuir quadro de docentes pesquisadores/doutores
q ua1 if icaç ao e cl esempen ho ei ent íf ic. o n ot ave 1 „

í:> » D Duração

de a 11 víi

Um per iodo mínimo de 0ó (seis) meses e máximo de 24 (vinte e quatro)
meses. A concessão inicial é cie até 12 (doze) meses, com renovações
p e r t in e n t e s cl e ó (se is) m e s e s c a cl a.

6.6.. Benefíc ios

a) Mensalidade equivalente a 70% (setenta por cento) cio vencimento de
Professor Titular de universidade federal, em regime de dedicação
exclus iva»

b ) Passagem aérea para o b cs 1s ista»
c) Aux íl ics-instalação correspondente a uma mensalidade, quando es

deslocamento do pesquidacior for superior a 500 (quinhentos)

qu ilômetros-
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7„ PESQUISA

7.1 - Objet ivos

E s t i mu 1 a r o cl e s e n v o 1 v i me n t o de a t i v i cla d e s d e pesquisa d e ma n e i r a
r eg u 1ar e c on t í n ua „ Con 11- i b u i r p ar a a g er aç ão d e c on h ec i men t os v i san cl o
o desenvolvimento científico e tecnológico cio País e para a formação de
Pe s s o a 1 q u a 1 i f i c a d o na Pós ••- Gr a d ua ç ã o, p es s s i b i 1 i t a n d o maior i n t e g r a ç ã es
e n t r e p e s q u i s a e e n s i n o»

7„2 •••• Forma de concessão

7.2.1 •••• A b o 1s a d e p e s q u i s a é concedida i n cl i v i d u a 1 me n t e a p e s q u i s a d cs r
d e c es mp r o v a d a q ua 1 i f i c a ç ã o e e x p e r i ê n c i a, p a r a d e s e n v o 1 v i me n t o d e
projeto de pesquisa (individual ou integrado)»

7.2.2.- lá permitido ao beneficiário competir regularmente para obtenção
ele nova bolsa de pesquisa, apresentando novo projeto ou justificativa
para continuidade do projeto em desenvolvimento»

7.2.3 - 0 reconhecido desempenho eles pesquisador em atividades
administrativas, por si só não justifica a concessão ou renovação de
bes 1 sa de. pesqu i sa peIo CNPq „

7.3 •••• Requisitos para o pesquisador

a) Pcsssu ir o ti tu 1o de doutor ou perf i1 c ient íf íco equ iva1ente ,.
b ) Ded icar •••• se exc 1us ivamente às at iv idades cl e pesqu isa cs u

Pesqu isa/ens in es na inst itu ição a que esteja v incu 1ades..
c:) Apresentar projeto de. pesquisa detalhado, que reflita originalidade

c ient ífi ca e v iab i1i dade técn ica ?
d) Possuir qualificação, experiência e desempenhe} inequívoco em sua

área de atuação»

7.4 - Classificação e enquadramento do pesquisador

0 pesqu isador será cIass if icad o de acordo com sua qua1i f icação
a c adêm ica e exper iência ei ent íf ica»

7.4,1 - por categoria

a) Pesquisador ls 05 (cinco) anos, no mínimo, de experiência em
at iv idades de pesqu isa, pesqu isa/ens ino ou corre1atas, após a
esbt ençao do título cle dout or ou formaçao equ iva1ent e»

b) Pesquisador lis 02 (dois) anos, no mínimo, ele experiência em
at iv idades cl e pesqu isa, pesqu isa/ens ino esu c: csrre1atas e possu ir cs
título de doutor ou formação equivalente.
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7»4.2 •••• por nível

a) Uma vez definida a categoria, o pesquisador será enquadrado em três
diferentes níveis (A, B ou C), de acordo com a produção científica,
o número de a1unos or ientados, part ic ipação em eventos c ient íf ieos e
outros aspectos reveladores de sua permanente preocupação com cs
a u t es •••• a p e r f e iç o a m e nt o „

b) 0 nível II C deverá ser atribuído a pesquisador recém-doutorado em
inst ituição de recors hec ido mérito e que tenha demonstrado desempenhes
cientifico comprovado por pesquisas/publicações» 0 tempo de
permanência neste enquadramento deverá ser no máximo de 04 (quatro)
anos»

/ »ü Progressão do pesquisador

7.5. í •••• A progressão cio pesquisador pelos níveis da categoria II,
deverá refletir uma crescente independência científica»

7.5.2 - A prcsgressãcs para a categor ia I pressupõe que cs pesqu isadcsr já
tenha ev idenc ia ei es d ef in it iv a ment e su a au ton om ia cient íf ica „

7.5.3 - A partir cies nível I C, a prcsgressãcs cies pesquisador estará
asscsciada a uma demonstraçãcs de crescente liderança e independência
e: i ent íf i ca »

7.5.4 •••• Os peeiidcss de prcsgressãcs scsmente serão examinados na oportuni
dade eles julgamento cie nova bolsa e/ou renovação.

7„S„5 •••• Os eventuais recursos relativos à classificação poderão ser
a p r e s e n t a d o s i me d i a t a me n t e a p ó s a ei i v u 1 9 a <;: a o eio s r e s u 11 a d o s e s e r ã o
e x a m i n a d ess n es j u 1 g a me n t o s u b s e q Lie n t e,,

7„6 •••• Duração

A bolsa é concedida por um per iodo de até 24 (vinte e quatro) meses e
a bolsa aprovada no âmbito cies prcsjeto integrado cie pesquisa terá a
duração d cs respectivo projeto, de 1 (um) a 3 (três) anos»

/ ,, / Benef ic i os

Mensalidade correspondente a percentual, a ser fixado em instrumento

espec ífie: e>_,. da remuneraçães cl e Pr csfesso r T itu1ar ei e un ivers idade
federal, em "regime de dedicação exclusiva, de acordes com
e: ategor ia/n íve 1 em que o pesqu isador fesr e; 1ass if ie: ades „
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S„ PESQUISADOR VISITANTE

8 „i •••• (>bjet Ivq

Possibilitar ao Pesquisador de alta liderança científica, a
part ie: ipaç áo em <^r upos de pesqu isa esu pesqu isa /en s ino, ue mesdo a
contribuir para a realização de determinada programação científica e
tecnológ ica ,,

8.2 - Forma de concessão

A bolsa de pesquisador visitante é concedida ao pesquisador mediante
so1 ic itação fesrma1 da inst itu ição/departamento onei e irá atuar ,,

S',,3 - Requisitos para o pesquisador visitante

a) Pcsssu ir t ítu1cs de doutesr ou perf i1 c ient íf ie: o equ iva1ente .
b) Dedicar-se integralmente às atividades programadas na instituição

cie dest ino ,,

e:) Apresentar plano de trabalho especifico, formalmente aceites pela
inst itu içã cs receptora .,

ei) Se estrangeires, comprovar visto de entrada e permanência no País por
Pei" íoei es igual ou super ior ao da v igêne: ia da bcs 1sa „

8 „3 „1 - ííequ ts itos para a snst 11u içao

a) Possuir infraest rut ura adequada para o desenvolvimento do plano cie
t r a b a 1 h cs cl o v i s i t a n t e „

b ) Oi: i m i z a r a p a r t i c: i p a ç ã cs cl cs p e s q u i s a d cs r visitan t e p r cs mcs v e rs cl cs
seminários e debates envolvendo a pós ••••graduação, v i s i t as e encontros
c es m g r u p o s a f i n s d e o u t r a s i n s t i t u i ç õ e s»

8»4 •••• Classificação e enquadramento do pesquisador

Os bolsistas desta modalidade são enquadradess nas cat egcsr i as/n íve i s ,
I A, I B, I C e II A, observando-se os critérios de classificação
e s t a b e 1 e c i d o s n es s u b i t e m 7 „ 4 eie s t a Re s o 1 u ç ã cs Ncs r ma t i v a »

8»5 - Duração

8»5 „1 -• Para v is it ant e bras i1e 1ir o

Concedida inicialmente por um período mínimo cie 03 (três) meses e
máximo de 12(dcsze) meses, sendo permitida renovações desde que o
per iodes global da bolsa não ultrapasse 24(vinte e quatro) meses»
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8.5.2 •••• Para visitante estrangeiro

Concedida inicialmente por um per ieseies mínimo ele 03 (três) meses e
máximo cie 12 (dose) meses, sendo permitidas renovações, dependendo cia
anal ise de mér itcs ela sol ic itação »

Observaçãos Pesquisador visitante, brasileiro ou estrangeires, por
período superior a 24 meses poderá ser enquadrado como pesquisador
assoc: ia d es»

8.6 •- Benef íc ios

3.6» i •••• Mensal idade

a) Visitante estrangeiro I A, valor correspondente a 130% (cento e
trinta por cento) do vencimento ele Professor Titular de universidade
federal, em regime de dedicação exclusiva. As demais
categorias/níveis terão valor percentual decrescente fixado em
ins tr u men t cs e sp ec íf ic cs „

b) Visitante brasileiro I A, valor correspondente a 100% (cem por
cento) do vencimento.de Professor Titular de universidade federal,
em regime ele dedicação exclusiva» Os demais terão valesr percentual
decrescente fixado em instrumento específico»

8„6»2 ••- Passagem aérea para deslocamento cies pesquisador
instituição ele origem e seguro-saúde.

e retorno a

8»6.3 - Aux í1 ics- Iri st alaçãcs correspondente a uma mensalidade quandes cs
deslocamento ei es pesquisador for superior a 500 (quinhentos) quilômetros
e a duração ela bolsa for superior a 6 (seis) meses»

9» DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO REOIONAL

9„1 • Objet ivo

Promover cs desenvolvimento ele projeto de pesquisa ou pesquisa/ensino

vinculado à programação especifica de instituição lescal izaela nas
regiões Norte, Nordeste csu Centro™Oeste, que: tenha como proposta cs
reforço ou conscsl idaçãcs de grupos cie pesquisa ele bom pestencial lá
ex ísi: entes „

9.2 •••• Forma de concessão

A bcslsa de desenvolvimento científico regional é concedida
individualmente a pesquisador não formalmente integrado ao mercado cie
trabalho, mediante solicitação cia instituição/departamento onde irá
atuar ,,
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Requisitos para o pesquisador

a > i-ossutr no mínimo, es titules de cicsutcsr,

i n t e g r a cl es n cs me r c:a eies d e t r a b a 1 h cs,,

l:s) Dedicar-se exclusivamente às atividades
pesqu i sa/ens i no»

c) Apresentar planes ele trabalhes detalhado, dotado ele mérito cientifico
e viabilidade técnica e formalmente aprcsvadcs pela instituição
r ecept ora,,

ei ) Ser i n ei i c ad cs pela i rist i t u i ç ães scs 1 i c: i t ante „

RN-035/91

•x.<£/l

preferene: ialmente não

de pesqu i sa ou

9 ,, 3«1 •••• Ei s t a b es 1 s a p es eie r á s e r c es n e:e ei ida e x c e p c I o n a 1 me n t e a p e s q u i s a eio r
com titules de mestre e scs mente quando vinculado a uma equipe lese: ai de
P e s q u i s a es u ma t r i c u 1 a d es e m c u r s es eie d o u t cs r a eics p a r a eie s e n v cs1 v e r n a
regi ães es tema experimental ele sua tese»

9»3.2 Requisitos para a instituição

a) Estar localizada nas regiões Norte, Nordeste ou Cent res-Oest e, exceto
D i str i tcs Federal »

b) Possuir infraestrutura adequada para o desenvolvimento de projetos
propostos„

9 .. 4 Classificação e enquadramento do pesquisador

a) Pesquisador com grau de mestre é classificado na categoria III A»
b ) Pesquisador com grau ei e doutor é enquadrades conforme cr itér ios

cie classificação estabelecidos no subitem 7.4. desta Resolução
Normat iva»

9.5 •- Duração

Um per icsd es de 24 (vinte e quat rcs)meses, sendo permitida uma única
renovação por mais 12 (doze ) meses»

Se tiver matriculado no doutorado pode haver mais uma renovação de 12

(desze) meses»

9.6 •••• Benefícios

A mensalidade corresponde a percentual da remuneração ele Professor
Titular de universidade federal, em regime de dedicação exclusiva, de
acordo com cal egor ia/n ivel em que for classificado cs pesquisador.

s- CNPq - 140
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10. RECéM-DOUTOR

10 „ i •••• Objet i vo

Destina-se a pesquisador que tenha obtido há no máximo 13 (dezoito)
meses o título de doutor no País ou no exterior e que, enquanto não se
integrar formalmente rio mercado cie trabalhes, se proponha a desenvolver
P r o j e t o d e p e s q u i s a o u p e s q u i s a / e n s i n o v i ri c u 1 a ei o à p r o g r a ma ç a es
especifica cie determinada instituição»

10.2 • Forma de concessão

A b o 1 s a d e r e c: é m•••• cl es u t cs r é c o n c: e ei i d a i n d i v i eiu a 1 me n t e a p e s q u i s a ei es r n á cs
f es r ma 1 me n t e i n t e g r a d cs n es me r c a d o d e t r a b a 1 h cs, me d ia n t e s o 1 i c i t a ç ã es d a
i ri st t u i çães/depart ament es onde i ré. at uar

10 »3 •••• Requ i s i t os para o pesqu i sador

a) Possuir es título de doutor há no máximo 13 (dezoito) meses»
b) Dedicar-se integralmente às atividades cie pesquisa esu

pesqu i sa/ens.i no »
c) Não possuir vincules empregai: íc i es,,
d) Apresentar plano de trabalho detalhado, aceito pela instituição

receptora»

e) Selecionar, preferencialmente, outra i nst i t u i cães que não aquela onde
obteve o título de doutor»

f) Ser indicado pela instituição solicitante interessada em sua
atuação»

:i. 0»•<$ Classificação e enquadramento do pesquisador

0 bcslsista desta mesclai idade será enquadrado na categoria II, nível C,
conforme subi tem 7„4 desta Resolução Normativa»

10.5 •••• Duração

Um período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo permitida uma única
renovação por mais 12 (doze) meses, em caráter excepcional»

10» 6 lenefíc ios

A mensalidade corresponde a percentual da remuneração ele Professor
Titular ele universidade federal, em regime cie dedicação exclusiva, ele
<•:< c o r eies c es m e: a t e g o r i a / n í v e 1 d a mcs cl a 1 I ei a d e»
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11» PESQUISADOR ASSOCIADO

11»1 •••• Ob jet i vo

a) Possibilitar a absorção e a asscsc: i ação a grupos de pesquisa de
pesquisadores altamente qualificados e produtivos, tendo em vista a
ampliação ou consolidação cie: linhas cie pesquisa e cia massa critica
de pessoal qual i f i caeio ,,

b) Estimular cs planejamento nas instituições cie pesquisa/ensino»

11.2 •••• Forma de concessão

A bolsa cie pesquisador associado é concedida a pesquisador brasileiro
ou estrangeires, não formalmente integrado no mercado de trabalhes,
mediante solicitação ela instituição interessada»

11»3 Requisitos para o pesquisador

a) Ter concluído com desempenho Inquestionável seu doutorado em centres
de pesquisa e pcss~graduação nacional ou no exterior.

I:s) Nã es p es s s u i r v í n c u 1 es e mp r e g a t í c i o .
c) Comprcsmeter-se a exercer suas atividades no País peles per ícsdcs mínimo

cie 02 (dois) anos, após inicio da bolsa»
ei) Se estrangeires, comprovar vistes de entrada e permanência no País,

por período igual ou superior ao ela vigência cia bolsa.
e) Apresentar programa cie atividades cie pesquisa ou pesquisa/ensines a

ser desenvolvido que reflita mérito científico e viabilidade
técni ca.

f) Ser iridicadcs pela instituição solicitante interessada em sua
v i neulação »

OBSERVAÇSO» Os atuais e futuros bolsistas no exto?rior, f i nane: i adess por
a g ê n e: ias o u i n s t i t u i ç õ e s n a c i cs n ais, s ó p es ei era es u s u f r u i r d a b o 1 s a d e
pesquisador asscsc: i a eles se retornarem ao País no prazo cie um ano após a
c o n c 1 u s a es d es d cs u t csr a d cs cs u imediatame n te a p ó s es e s t á g i es d e p ó s ••••
doutorado.

11.4 Requisitos para a instituição

a) Apresentar programação anual contendo linhas temáticas ele atuação,
necessidade de ampliação ou consolidação de seus grupos cie pesquisa
e i n d i c a ç ã o cl e c a n d i cl a t o s p a r a c es mp es r s e u q u a cl r es»

b) Apresentar suporte adequado para es d e sen vcsl v i mentes dos projetos
apresentados (espaço físico, equipamento, biblioteca, apoies técnico
etc).
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11 Classificação e enquadramento do pesquisador associado

0s boi s istas seráes cIass if i<:: aei ess em três níveis, tendo pesr base sua
exper iêne: ia e desempenho c: ient ífico-t ecnol óg ico s

a) pesquisador associado I A» possuir mais de 5 (cinco) anos em

atividades de pesquisa, pesquisa/ensines ou correlatas, após a
obtenção cies título ele doutor!; possuir capacidade e originalidade
para produção cientifica de forma independente e regular? e ter

competência para orientação ele teses ele mestrado e doutorado
ccsntr ibu Indo para nuc 1eação de grupos de pesqu isa ncs i;> ais?

b) pesquisador associado I B» possuir 2 (dois) anos no mini mo cie
exper iêne ia em at iv idades c ient ífico-t ecnol óg icas após obt ençães do
doutorado; demonstrar autonomia e originalidade comprovadas através
ei e t !'• aba1h ess pu i:s 1 icados em me ies s ei e d ivu 1gaçã es e: esm p adráo
reconhecido nacional e internacionalmente? e ter competência para
esr ie n t a r a 1 u n es s d e m e s t r a d o „

c) pesquisador associado I Cs recém-cloutor com obtenção do titules há no
máximo 18 (dezoito) meses e qualificação para o desempenho cie
atividades c: ient íf ico-t ecnol óg icas comprovadas por pesquisas e
Pub1 icações ? e ter part ic ipaçães no pr escesses de fesrmaçães de
pesqu isaciores.

ei) pesquisador associado II As semelhante ao pesquisador associado I C
e na dependência de seu desempenhes cientifico anterior»

11.6 - Progressão do pesquisador associado

lí»6»i •••• Os pedieiess ele reclass if icação somente serão analisados no
iii oment es d cs julgament es ei a ren es vaçã cs da bcs 1sa „

ii.ó.2 -• A prcsgressãcs d cs pesquisador pelos 3 (três) níveis deverá.
refletir crescente independência e liderança científica.

11,.6.3 •••• 0 tempo máximo ele permanência no nível "C" é cie 3 (três) anos,
no final do qual o pesquisador deverá apresentar desempenhes que permita
sua promoção para cs nível "B",.

li.ó.4 ••" 0 tempo máximo de permanência no nível "B'v é ele 4 (quatro)
anos, no final do qual, es pesquisador deverá apresentar desempenho que
p erm ita sua prcs mcsçã es para n íve1 "A" «

11.7 •- Duração

11.7.1 •••• Do programas por um período ele 05 (cinco) anos, ao final clcss
quais será reavaliado»
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11 „ 7«2 •••• Da boisas por
(três) renovações consecutivas ele um
desempenhes»

11 „8 •••• Bene-f íc tos

um período cie (dois) anos, permitindo-se 03
a n o, me d i a n t e a v a 1 i a ç ã es cl e

a) Mensalidade equivalente a percentual do vencimento de Professor
Titular de universidade federal, em regime de dedicação exclusiva,
sen d esü

•••• pesquisador I

-• pesquisador I

•- pesquisador 1

•- pesquisador il

A - 110% (cento e dez por cento)

B - 90% (n csventa por cento)

C •••• 75% (setenta e cinco por cento)
I A - 64% ísess e nta e quatr es p esr centes)

b ) Aux í1ic:s •••• insta1ação c: esrresponcl ente a uma mensa1idacl e e passagem
aérea, quando for usufruir da bolsa em região geográfica distinta
daquela onde se encontra realizando seu programa cie atividades.

12» PESQUISADOR APOSENTADO

12.1 •••• Objet ivo

a) Resguardar os cursos de pós-graduação no País e/esu grupos de
p e s q u i s a c o n s o 1 i d a eiess esu e me r g e n c i a i s, t e n d es e m v i s t a a
a p o s e n t a d cs r i a d e p e s q u i s a d cs r e s cle a 11 a q u a 1 i f i c:a ç ã cs q u e, c: o m a
instituição do Regime Jurídico Único - RJU, em dezembro/90, não

ei e:vam se afast ar de i med i at cs»

b) Estimular as instituições a não permitirem cs afastamento cie
P e s q u i s a d csr e s p r o d u t i v o s d es q u a d r o d o c e n t e „

12.2 •••• Ir-ornsa de concessão

A bolsa de pesqu i saci csr aposentacies é concedida acs pesquisador mediante
s es 1 i e: i t a ç ã o f cs r ma 1 eia i n s t i t u i ç ã o / d e p a r t a me n t o cs rs d e i r á a t u a i" »

í.2.3 •••• Requisitos para o pesquisador aposentado

a) P css s u ir o t ítu I cs d e cl csu tor es u per f i1 ei e nt íf ic o equ iva 1ente ,,
b ) Ser pesqu isad csr apose ri ta cl es enquacl rad cs csu e nquadráve 1 na c: ateg csr ia I,

nível "A" do CNPq»
e: ) Dedicar-se integralmente às atividades programadas pela

i n s t i t u i ç a o r e e:e p t csr a »
c ) Con c or dar c:om a i n cl i cação d a i n st i t u i ç ao scs 1 i c i t an t e i n t er essacl a em

sua atuação.,
d ) Ap r e s e rs t a r p r o g r a ma d e a t i v i d a cl e s cl e p e s q u i s a o u p e s q u i s a /"e ris i n cs a

ser desenvolvido que reflita mérito científico e viabilidade
lécn ica.
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a) Apresentar programação anual que especifique linhas temáticas ele
atuação, necessidade de ampliação ou consolidação cie seus grupos de
pesqi.i isa e Ind icaçãcs de cand idatess para e: esmpor seu quadrcs „

b) Apresentar suporte adequado para cs desenvolvimento dos projetos
apresentados (espaço físico, equipamento, biblioteca, apoies técnico,
o?te)»

e: ) Apresentar cart a-cesnv ite ao pesquisador explicitando funções e
at iv iclades irs st itue: iesna is esperadas ,,

12»5 •••• Classificação e enquadramento tío pesquisador aposentado.

0 pesquisador aposentado eleve ser ou estar enquadrado na categoria I
nível "A".

12..6 Duração

12»6»i •••• Do programas por um período de até 4 (quatro) anos, na mesma
i iist i tu i çáo»

12.6.2 •••• Da bolsa» concedi ela inicialmente por até 24 (vinte e quatro)
meses, permitindo-se urna renovação até o término do programa, desde que
es período total da bolsa não ultrapasse a 43 (quarenta e oito) meses,
n a me s ma i n s t i t u i ç ã o „ P a r a r e n o v a ç ã cs d a b cs 1 s a a p r e s e n t a r r e 1 -at ó r i es
técnico acesmpanhades cie justificativas claras e objetivas da instituição
i n t e r e s s a d a n es eie s e n v cs1 v i me n t o d cs p r o g r a ma p r es p css t o »

12 „ 7 •••• Benef í c i os

a) Mensalidade de 75% (setenta e cinco por cento) eles vencimento d cs

Pro fessor T itu 1ar de un iver s idade federa 1 , em reg ime de de ei ie: açã es
exclusi va»

b) Aux il ics- inst ai ação correspondente a uma mensalidade e passagem,
quando for usufruir da bolsa em região geográfica distinta daquela
es n d e v in h a d e s e n v es 1 v e n cl o s u a s a t iv icl a ei e s ei e p e s q u is a / e n s in cs „

13..SOLICITAÇÃO E JULGAHENTO

13.1 •••• 0 CNPq periodicamente, através de veiculo especifico, divulgará»
ess requ is itos bás icos e os proced imentos para ca cl a mo cl a 1 icl a ei e , a
relação de documentos necessários para inscrição e os prazos para
apresentação..
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13.2 •- As bolsas no País são concedidas, independentemente ela área cie
<:: es nhe e: i me n t o, c onvê n i cs e / ou pr ogr a ma e s pe c: i a 1 , a c a nd i cl a t cs s que
satisfaçam às condições regul ament ares ele mérito e qualidade
e s t a b e 1 e c i cl a s p e 1 o CNP q „

13.3 •••• No julgamento elas solicitações são considerados, além elo mérito
elo projeto e da qualificação e experiência cientifica do candidates!!

a) o relacionamento eles projeto com as prioridades expressas nas
d i r e t r i z e s e n o s p r es g r a ma s cle g o v e r n cs ?

b) a qualidade da programação institucional em que se insere o projetes
o u c u r s o e s e u r e 1 a c i es n a me n t cs c o m a s p r i es r i d a d e s d e g o v e r n o ,,

c: ) as c cs n <:i i ç õ e s d e p e s qu i s a cs u pe s q u i s a / e n s i n o cl a i n s t i t u i ç ã cs es rs d e s e
P r e t e rs d e r e a 1 i z a r o c u r s es, t r e i n a me n t cs o u ei e s e n v cs 1 v e r cs p r cs j e t es,.

14. .ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

1.4.1.- Os desempenhes do programa, modalidade, curses, orientador e do
bolsista, será acompanhado mediante análise de relatório suscinto das
at iv icl ades ac: acl êm ic: as e de pesqu isa, incl iv icl ua1 csu inst ituc icsna1,
acompanhado de parecer do responsável e avaliação "in loco".,

14» 2 •••• Para tantes a área técnica do CNPq poderá assessorar--se de
membros dos Comitês Assessores e de Consultores "Ad Hoc"»

14.3-0 prazo para apresentação do re1atór io f ina1 de at iv idati es ,
ind iv iei ua 1 e/ou in st ituc icsn a 1 , cl ev er á csc esrr er n cs máx imcs at é 6 0
(s ess e n ta) cl ias a p css o en ce r r a me ri t o d a c: esn c es s ã o „

14 „3»1 - No ca s cs d e ren csv ação dev erá s e r a pr es ent ad cs u m re 1a t esr ies
P arciai pcsr ocas iã es do ped ido, c cs mo subs icl ies a cs ju1gamentcs»

15» DISPOSIÇÕES FINAIS

15» 1 - Não será permitido cs acúmulo cie bolsas no CNPq, quer seja nos
diversos programas e modalidades do CNPq, com bolsas de quaisquer

a gênc ias na e: ics na is csu estrange iras»

15»2 - As normas aqui fixadas estendem-se às bolsas amparadas por
Prcsgramas especiai s , ccs rs vên icss e/ou accsrei os cl e ccs cs peraçãcs internac icsna1
firmados peles CNPq, exceto quando cláusula especifica dispuser em
cesnt rár ies»

15«3 - Os bolsistas, orientadores e instituições somente serão
considerados quites para com o CNPq, quando estiverem com os
relatórios finais aprovados e tiverem cumprido toda e qualquer
e x ig ên c ia c o mp 1 e me n tar

CNPq - 140



CNPq CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

iSOLUCÃO NORMATIVA RN-035/91

19/19

15.4 - 0 d é b i t es ei e q u a 1 q u e r n a t u r e z a, c es m o CNP q , i mp e d i r á a c o n e: e s s ã es
cie nesva bolsa no País ou no exterior e cie auxilies à pesquisa, enquantes
d u r ar a i rs a d i mp 1 ê n c i a ,,

15.5 - Quando se tratar ele pesquisador estrangeires, não residente no
País, a responsabilidade pela legalização de entrada no Pais será ela
I nst i t u i ção i nt eressada e eles pesqu i saciesr sol i c: i t ant e»

15,,6 - 0 CNPq pocierá coadjuvar a concessães de bolsas por inst ituições
oficiais csu particulares, estrangeiras ou nacionais.

15.7 - Cabe a cs cornes técnico do CNPq, assessor adess por cônsul t: ores "A d
Hes c:"', q u a rs d es n e c e s s á r i es, analisar p e ei 1d es s e / cs u ma n i f e s t a r - s e pela
necess idade de i nt errupçáes esu presrresgação da i:ses 1sa „

15.8 - A decisão final caberá acs Diretor responsável pela implementação
eles programa ao qual a bolsa estiver vinculada»

15,, 9 •••• Os vai es r e s d e b o 1 s as e a f o r ma de paga me n t es s e r ã cs d e f i n 1ei es s pela
D i r e t es r i a d es CNP q e f 1x a d es s e m i n s t r u me n t o s e s p e c í f i c o s .,

15.9.1 - Os valores ser ães fixadess com base no salário cies Professor
Titular de universidade federal, em regime de eíedicaçães exclusiva»

\ m •••• tAnexes à comunicação cie concessães da bolsa cs CNPq divulgará ess
i n s t: r u me n t es s e s p e c í f i e:ess, c o n t e n d o d e t a 1 h a me n t o d a s i s t e má t I e:a d e

esperac: i csnal i zaçaes e implementação»

15 ,, 11 •••• o s p r esc e d s m e n t o s

esp e r a c: 1 esn a 1 i z a ç á cs eio

V ! S <A i i 1..IO -A

s p ess i: c:s n e s t a

i mp x ant açaes, paor o ri i zaçaes e

Rescsluçães Normativa, ser ães
d e f I n i d es s a t r a v é s d e i n s t r u me n t es e s p e c i f i c es»

í 5» í 2 - 0 s c a s o s es m i s s cs s n e s t a Re s es 1 u ç ã es s e r ã cs r e s es 1 v i clcs s p e 1 es

Brasília, @5 ele setembro ele 1991»
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